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PROVAS < NO PROCESSO A~DMINISTRATIVO FISCAL DE
RESSARCIMENTO E COMPENSACAD.

Nos processos derivados de pedidos de compensacao/ressarcimento, a alegacéo
e'a comprovacao do direito creditério incumbe ao postulante, que deve carrear
aos autos os elementos probatorios correspondentes. Nao se presta a diligéncia
ou pericia, a suprir deficiéncia probatdria, seja do contribuinte ou do fisco.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar arguida. No mérito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Raphael Madeira Abad - Relator

Participaram do julgamento os conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg Filho
(Presidente), Larissa Nunes Girard, Walker Araujo, Vinicius Guimaraes, Jose Renato Pereira de
Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad e Denise Madalena Green.

Relatério

Trata-se de processo administrativo fiscal no bojo do qual discute-se,
sinteticamente, o direito do contribuinte, apds o despacho decisorio, reformular o pedido de
restituicao.
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 PROVAS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL DE RESSARCIMENTO E COMPENSAÇÃO.
 Nos processos derivados de pedidos de compensação/ressarcimento, a alegação e a comprovação do direito creditório incumbe ao postulante, que deve carrear aos autos os elementos probatórios correspondentes. Não se presta a diligência ou perícia, a suprir deficiência probatória, seja do contribuinte ou do fisco.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar arguida. No mérito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Raphael Madeira Abad - Relator
 Participaram do julgamento os conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente), Larissa Nunes Girard, Walker Araujo, Vinícius Guimarães, Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad e Denise Madalena Green.
 
  Trata-se de processo administrativo fiscal no bojo do qual discute-se, sinteticamente, o direito do contribuinte, após o despacho decisório, reformular o pedido de restituição.
Por retratar com precisão os fatos até então ocorridos no presente processo, adoto e transcrevo o Relatório elaborado pela DRJ quando da sua análise do processo.
PROCESSO
Trata-se de processo de Declaração de Compensação que deferiu parcialmente o crédito originado de restituição e não reconheceu o valor de R$ 14.933,48.
DECISÃO
A Autoridade Fiscal competente exarou o Despacho Decisório (fl. 33-34) na data de 10/07/2014 com os seguintes fundamentos:
De acordo com o art. 3o, §3° da Lei N° 10.485/2002, os pagamentos referentes à aquisição de autopeças, quando efetuados por pessoa jurídica fabricante de veículos automotivos classificados em determinados códigos da TIPI, que no caso se aplicam, estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.
Tais créditos, quando não for possível sua dedução dos valores a pagar das respectivas contribuições no mês de apuração, podem ser restituídos ou compensados com débitos relativos a outros tributos e contribuições administrados pela RFB.
Neste sentido, para análise do direito, encontra-se, às folhas 12/13, relatório resumo do beneficiário com informações extraídas das Declarações do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - DIRF e que demonstram os valores globais de todas as retenções efetuadas por código de receita. Às folhas 14/15-verso, encontra-se o relatório resumo do beneficiário com o detalhamento mensal destas retenções.
Encontra-se às folhas 16/20-verso as fichas 15B e 25B dos Demonstrativos de Apuração das Contribuições Sociais - DACON referente a cada um dos meses do período solicitado. Nestes resumos constatamos que em todos os meses não há contribuição a pagar após utilização de descontos de créditos por ventura existentes e de deduções, sobre a contribuição apurada no mês.
Nas mesmas fichas 15B e 25B, o contribuinte demonstra, apesar de incorretamente na linha 20, quando o correto deveria ser na linha 23, a utilização dos valores retidos na fonte das respectivas contribuições de acordo com o art. 3o, § 3o da Lei n.° 10.485/2002, na forma de dedução da contribuição social obtida na linha 17, com a consequente obtenção ao final na linha 29, de valor de contribuição a pagar ou nião. Na eventualidade de contribuição a ser restituída/ressarcida/compensada, os valores da linha 29 deveriam ser negativos o que na verdade não ocorreu, o que de toda forma não invalida o pedido de restituição.
Com base nas informações disponíveis acima citadas, elaborou-se a Planilha I � Créditos à restituir constante da folha 21, para verificação dos valores a serem restituídos.
DA CONCESSÃO DO CRÉDITO
De acordo com as considerações feitas acima, verifica-se que o crédito passível de restituição no período de maio a setembro de 2011, em valores originais totais, é de R$ 131.974,95.
Tendo em vista que o contribuinte protocolou as DCOMP's da TABELA I no intuito de aproveitar o crédito a que tem direito, este deve ser usado na compensação dos respectivos débitos.
Para fins de atualização do valor do crédito deve-se utilizar a linha A RESTITUIR, constante da Planilha I, que informa o valor original acumulado das retenções mensais.
DO DESPACHO DECISÓRIO
Diante do exposto, DEFIRO parcialmente o Pedido de Restituição, pelos motivos acima expostos.
DECIDO homologar as DCOMP's a ele vinculadas, constantes da Tabela I, até o limite do crédito concedido, prosseguindo na cobrança de débito restante ou restituição de valor excedente após as devidas compensações, com os acréscimos legais devidos.
CIENTIFICAÇÃO
O sujeito passivo foi cientificado da referida decisão, realizado por Pessoal, em 22/07/2014 (fl. 34).
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
O sujeito passivo se manifesta em 21/08/2014 (fl. 35-37), com as seguintes alegações :
Diante do exposto, o Senhor Auditor Fiscal, ao analisar o pedido, de restituição, confrontando-o com as DACON's apresentadas, deferiu parcialmente o pedido, considerando o crédito passível, de restituição em valores originais de R$ 131.974,95, indeferindo o valor de R$ 14.933,38, por considerar que as respectivas retenções do PIS e da COFINS, já haviam sido utilizadas para abater no valor da contribuição devida no próprio mês. Sendo assim não restando valores a serem restituídos de acordo com o PER apresentado.
Frise-se que a impugnante apura SALDO CREDOR de PIS / COFINS e, mesmo que a inclusão da informação de "compensação" do valor retido por seu cliente fosse verdadeira, não haveria nenhum "abatimento" ou "redução" nas contribuições a recolher, porque não há no período de apuração mencionado, qualquer valor a recolher.
Este erro da impugnante em lançar também na DACON os valores retidos por seu cliente só fez por "AUMENTAR" o seu saldo CREDOR destas contribuições.
[...]
Vale ressaltar que devido a impossibilidade de retificar as DACON's dos períodos correspondentes, a IMPUGNANTE, declara ser detentora de créditos passíveis de compensações, conforme DEMONSTRATIVOS de apuração das Contribuições para o PIS e a COFINS do referido período, em anexos.
Desde já requer a IMPUGNANTE, a juntada de documentos suporte dos créditos elencados nos demonstrativos, caso o Julgador(a) entenda necessário.
PEDIDO
Devidamente esclarecido o presente caso, é esta para REQUERER se digne o nobre julgador em homologar os pedidos de Restituição / Compensação com. tributos federais constantes no bojo deste processo administrativo, por medida de justiça.
Como resultado da análise do processo pela DRJ foi lavrada a seguinte ementa abaixo transcrita. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 30/09/2011
ERRO DE FATO NÃO COMPROVADO. IMPOSSIBILIDADE DE RETIFICAÇÃO.
Após a decisão que não homologa compensação, a retificação da DACON somente será admitida quando comprovado o erro de fato mediante provas hábeis e idôneas.
Irresignada com a decisão prolatada pela DRJ a ora Recorrente interpôs Recurso Voluntário por meio do qual reitera os argumentos já trazidos e submete a questão ao CARF.
É o relatório

 Conselheiro Raphael Madeira Abad, Relator.
Admissibilidade.
O Recurso Voluntário é tempestivo e a matéria é de competência deste Colegiado, razão pela qual deve ser conhecido.
Preliminar de cerceamento de defesa por omissão na análise da documentação e omissão em relação ao pleito de produção de provas suplementares.
A Recorrente alega cerceamento de defesa pelo fato de que a manifestação de inconformidade foi julgada improcedente sob o argumento de que havia incongruência entre os valores apresentados pela Recorrente, deixando de analisar o argumento de erro  de preenchimento da DACON, e realizar um exame da escrituração.
Alega ainda que a DRJ não se manifestou expressamente acerca do requerimento de que fossem produzidas provas suplementares, ao seu ver fundamentais no caso de dúvidas, o que seria corolário do princípio constitucional da verdade material.
Em relação a estas alegações, entende-se que o acórdão sob exame tratou delas ao mencionar que, na Manifestação de Inconformidade, é ônus de quem pleiteia o crédito provar a sua liquidez e certeza, nos seguintes termos:
Em situações tais como a analisada, o crédito pretendido poderia ser comprovado por meio da escrituração contábil e fiscal, bem como pelos documentos que a respalde. Outrossim, de acordo com o § 11 do art. 74 da Lei n.º 9.430/96, aplica-se ao presente processo o rito estabelecido no Decreto nº 70.235/72. Esse Decreto, com força de Lei, determina em seu art. 16 que a impugnação (manifestação de inconformidade) �mencionará os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir�.
No mesmo sentido, a Lei n.º 9.784/99, de aplicação subsidiária ao rito processual do Decreto n.º 70.235/72, estabelece, em seu art. 36, que cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, em consonância, ainda, com o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil (CPC), que afirma que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito.
Assim, admito que o Acórdão não cerceou o direito da Contribuinte ao manifestar o seu entendimento de que no caso concreto é dela o ônus da prova, eis tratar-se de pretensão de reconhecimento de um pretenso direito.
Ante o exposto, voto por afastar a preliminar.
Mérito.
O mérito do Recurso Voluntário circunscreve-se ao momento de se ratificar informações e produzir provas no processo administrativo fiscal.
No caso concreto (i) a Recorrente realizou um pedido de restituição, (ii) foi parcialmente deferido pelo Despacho Decisório e, posteriormente, (iii) a Recorrente apresentou impugnação em 21.08.14 e, posteriormente, (iv) em 02.10.14 alegou a existência de um erro no preenchimento da DACON: �Ocorre que, por um erro no preenchimento das DACON�s, dos períodos correspondentes, as respectivas retenções foram equivocadamente consideradas como deduções das contribuições apuradas no período.�
Com a manifestação de inconformidade a Recorrente apresentou os argumentos pelos quais entende possuir o crédito, decorrente, sinteticamente, de antecipação a maior de tributo.
Todavia, o Acórdão sob exame entendeu que tratando-se do exercício de um direito de ver reconhecido um crédito, era ônus da Recorrente trazer aos autos, neste momento processual, as provas suficientes a demonstrar a sua liquidez e certeza. 
Conforme se verifica no corpo do citado despacho, não havia qualquer incongruência entre os valores informados nos documentos produzidos pelo sujeito passivo, dentre os quais, a DACON cujos valores foram integralmente aproveitado para liquidar tributos declarados pelo Contribuinte como devidos, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Somente após a ciência do Despacho Decisório, o sujeito passivo alega erro no preenchimento da DACON anterior. No entanto, a simples alegação de erro com pedido de retificação da DACON, neste momento do rito processual, não são suficientes para fazer prova em favor da contribuinte.
Em situações tais como a analisada, o crédito pretendido poderia ser comprovado por meio da escrituração contábil e fiscal, bem como pelos documentos que a respalde. Outrossim, de acordo com o § 11 do art. 74 da Lei n.º 9.430/96, aplica-se ao presente processo o rito estabelecido no Decreto nº 70.235/72. Esse Decreto, com força de Lei, determina em seu art. 16 que a impugnação (manifestação de inconformidade) �mencionará os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir�.
No mesmo sentido, a Lei n.º 9.784/99, de aplicação subsidiária ao rito processual do Decreto n.º 70.235/72, estabelece, em seu art. 36, que cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, em consonância, ainda, com o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil (CPC), que afirma que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito.
(...)
Nessas circunstâncias, não demonstrado e comprovado o erro cometido no preenchimento da DACON, com documentação hábil, idônea e suficiente, mantém-se a não homologação da compensação requerida, conforme proferido no Despacho Decisório.
Acerca do mérito recursal propriamente dito é necessário tecer algumas observações quanto à dialeticidade no processo administrativo fiscal, assunto de sobremaneira importância especialmente em relação ao presente Recurso Voluntário.
A dialética no processo, inclusive no administrativo fiscal se dá a partir da apresentação, por quem alega possuir um direito, de uma hipótese argumentativa por meio da qual estabelece argumentos acerca do direito que alega possuir. No caso dos pedidos de compensação esta hipótese argumentativa deve estabelecer uma relação lógica entre um determinado fato da vida, por exemplo, um pagamento de um determinado valor, quando na verdade o quantum devido deveria ser inferior, e para tanto deve alegar os motivos pelos quais possui este entendimento, por exemplo, porque inseriu na base de cálculo uma receita que, segundo a legislação vigente naquele tempo e espaço, não deveria integrar o critério material daquele tributo. Esta é a hipótese argumentativa.
A legislação estabelece sobre quem deve recair o ônus de provar os fatos tratados na hipótese argumentativa e no caso do processo administrativo fiscal no qual o contribuinte exerce o direito de requerer o reconhecimento da existência de um crédito, sobre ele recai o ônus de provar os fatos constitutivos do seu direito. Esta hipótese argumentativa provada pode ser chamada de �fato� �recolhimento a maior� ou �recolhimento indevido�. 
A partir deste �fato provado�, no caso concreto, com as provas trazidas na Manifestação de Inconformidade, é que a Delegacia Regional de Julgamento é capaz de exercer o seu poder/dever de expressar o seu entendimento acerca do direito que lhe é submetido por meio de, repita-se, argumentos e provas.
Esta dinâmica foi magistralmente descrita pelo Conselheiro Gilson Rosemburg Filho nos seguintes termos no processo n. 10880.919820/2014-76, que peço vênias para adotar e transcrever. 
Portanto, a questão a ser decidida diz respeito à existência de provas do indébito tributário nos autos desse processo e a possibilidade de sua apuração. Sendo assim, para verificar a existência de provas de um recolhimento indevido ou maior que o devido, é imprescindível entender a operacionalização da análise de um eventual indébito tributário.
Nos casos de pagamento indevido ou a maior, fatos que justificam uma eventual repetição do indébito, a ideia de restituir é para que ocorra um reequilíbrio patrimonial. O direito de repetir o que foi pago emerge do fato de não existir débito correspondente ao pagamento. Portanto, a restituição é a devolução de um bem que foi transladado de um sujeito a outro equivocadamente. Deve ficar entre dois parâmetros, não podendo ultrapassar o enriquecimento efetivo recebido pelo agente em detrimento do devedor, tampouco ultrapassar o empobrecimento do outro agente, isto é, o montante em que o patrimônio sofreu diminuição. O Novo Código Civil, em seu artigo 876, estabelece a obrigação de restituir a �todo aquele que recebeu o que lhe não era devido�, para fins de evitar um enriquecimento sem causa.. 
Posta assim a questão é de se dizer que para fazer jus à repetição do indébito, necessário se faz a ocorrência de um pagamento indevido ou a maior que o devido, caso contrário, estaríamos diante de um enriquecimento sem causa de uma das partes. Desta forma, não havendo tais condições, não há direito liquido e certo a restituição. 
Neste momento, surge a necessidade de verificar a ocorrência de um recolhimento indevido ou maior que o devido. A solução para esta questão encontra-se no confronto entre o valor recolhido e o valor que deveria ter sido recolhido. 
A comprovação do valor recolhido se faz por meio do comprovante de recolhimento � DARF. Já a apuração do valor devido está condicionada à análise da base de cálculo combinada com a alíquota a ser aplicada. Quanto à alíquota, não temos problemas, pois está determinada em lei e não precisa ser objeto de prova. Todavia, a base de cálculo deve ser comprovada pela escrituração nos livros fiscais. Neste sentido, determina o art. 923, do RIR/99, �a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados com documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais�.
O art. 226 do Código Civil ratifica o entendimento quando define que os livros e fichas dos empresários provam contra as pessoas a que pertencem e, em seu favor, quando escriturados sem vício extrínseco ou intrínseco, forem confirmados por outros subsídios. Em suma, os livros legalizados, escriturados em forma mercantil, sem emendas ou rasuras, e em perfeita harmonia uns com os outros, fazem prova plena a favor ou contra os seus proprietários.
Após essa breve digressão, regressando aos autos, dois pontos merecem destaque: O primeiro diz respeito à falta de dialeticidade nas peças recursais - manifestação de inconformidade e recurso voluntário -  e o segundo ao momento de apresentação das provas.
Sabemos que as provas devem estar em conjunto com as alegações, formando uma união harmônica e indissociável. Uma sem a outra não cumpre a função de clarear a verdade dos fatos.
Os fatos não vêm simplesmente prontos, tendo que ser construídos no processo, pelas partes e pelo julgador. Após a montagem desse quebra-cabeça, a decisão se dará com base na valoração das provas que permitirá o convencimento da autoridade julgadora. Assim, a importância da prova para uma decisão justa vem do fato dela dar verossimilhança às circunstâncias a ponto de formar a convicção do julgador.
Mais para que a prova seja bem valorada, se faz necessária uma dialética eficaz. Ainda mais quando a valoração é feita em sede de recurso.
Por isso que se diz que o recurso deverá ser dialético, isto é, discursivo. As razões do recurso são elemento indispensável ao órgão julgador, para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso, ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida. O simples ato de acostar documentos desprovidos de argumentação não permite ao julgador chegar a qualquer conclusão acerca dos motivos determinantes do alegado direito requerido. 
O segundo ponto é que apenas no recurso voluntário a recorrente apresentou planilhas que, segundo ela, refletem sua contabilidade, entretanto mantendo silente quanto aos esclarecimentos acerca da materialidade do crédito pleiteado.
Pela luz da legislação processual brasileira, quer judicial ou administrativa, é defeso às partes apresentar prova documental em momento diverso do estabelecido na norma processual - no do Processo Administrativo Fiscal na data da apresentação da impugnação/manifestação de inconformidade � a menos que (§ 4º do art. 16 do Decreto 70.235/1972):
a) Fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos.
Analisando os autos, verifica-se que a situação fática não se enquadra em nenhuma das hipóteses enumeradas acima.
De outro lado, não se pode olvidar que a produção de provas é facultada às partes, mas constitui-se em verdadeiro ônus processual, porquanto, embora o ato seja instituído em seu favor, não o sendo praticado no tempo certo, surge para a parte consequências gravosas, dentre elas a perda do direito de o fazê-lo posteriormente, pois nesta hipótese, opera-se o fenômeno denominado de preclusão, isto porque, o processo é um caminhar para frente, não se admitindo, em regra, realização de instrução probatória tardia, pertinente a fases já ultrapassadas. 
Daí, não tendo sido produzida a tempo, em primeira instância, não se admite que se faça em fases posteriores, sem que haja justificativa plausível para o retardo.
Dinamarco defende que o direito à prova não é irrestrito ou infinito:
A Constituição e a lei estabelecem certas balizas que também concorrem a traçar-lhes o perfil dogmático, a principiar pelo veto às provas obtidas por meio ilícitos. Em nível infraconstitucional o próprio sistema dos meios de prova, regido por formas preestabelecidas, momentos, fases e principalmente preclusões, constitui legítima delimitação ao direito à prova e ao seu exercício. Falar em direito à prova, portanto, é falar em direito à prova legítima, a ser exercido segundo os procedimentos regidos pela lei.
Por fim, a recorrente alega que a verdade material deve prevalecer acima de qualquer outro princípio. Ela não deixa de ter razão, desde que a verdade material venha acompanhada por provas inequívocas. Como sabemos, o processo deve estar instruído com comprovantes do pagamento e com os demonstrativos dos cálculos. Não se pode olvidar que esses demonstrativos, para servir de prova cabal, indiscutível, na comprovação da base de cálculo de qualquer exação, devem refletir a contabilidade fiscal do contribuinte e, para termos convicção que ocorreu a materialização dos dados contábeis em tais demonstrativos, devemos analisar seus livros comerciais. 
Noutro giro, o princípio da verdade material não é remédio para todos os males processuais. Não pode nem deve servir de salvo conduto para que se desvirtue o caminhar para frente, o ordenamento e a concatenação dos procedimentos processuais - essência de qualquer processo administrativo ou judicial. 
Na realidade, a verdade material contrapõe-se ao formalismo exacerbado, presente no Processo civil, mas, de maneira alguma, priva o procedimento administrativo das necessárias formalidades. Daí se dizer que no Processo Administrativo Fiscal convivem harmonicamente os princípios da verdade material e da formalidade moderada. De sorte que se busque a verdade real, mas preservando as normas processuais que asseguram a segurança, a celeridade, a eficiência e o bom andamento do processo.
Neste contexto, a falta de apresentação dos motivos que levaram ao erro na apuração da exação e a materialidade do crédito pleiteado, bem como a apresentação tardia de planilhas, acarretaram grandes prejuízos à instrução processual, pois tornou inviável a apuração do valor devido e, por consequência, a determinação de um eventual indébito tributário. 
Por tudo que foi exposto, não restou caracterizado nos autos o direito líquido e certo que ensejaria o acatamento do pedido do recorrente. 
Forte nestes argumentos, nego provimento ao recurso voluntário.
Não há dúvidas que a busca da verdade material é um princípio norteador do Processo Administrativo fiscal. Contudo, ao lado dele, também de matiz constitucional está o princípio da legalidade, que obriga a todos, especialmente à Administração pública, da qual este Colegiado integra, a obediência as normas legais vigentes, merecendo destaque o Decreto 70.235 estabeleceu o momento da prática dos atos, sob pena ainda de se atentar ainda contra outro princípio constitucional, qual seja o da duração razoável do processo.
Todavia, alicerçado nos fundamentos já expostos, admito que o contribuinte interessado em obter créditos tributários decorrentes de recolhimento a maior de tributos tem o ônus de apresentar, ainda na Manifestação de Inconformidade, hipóteses argumentativas do seu direito, devidamente acompanhadas de provas suficientes à sua demonstração, geralmente a escrituração contábil acompanhada da documentação na qual ela é baseada, o que não ocorreu no caso concreto.
Entendo que o Acórdão atacado não laborou em equívoco ao afirmar que a Contribuinte deixou de se desincumbir do ônus de trazer, já na Manifestação de Inconformidade, as provas que demonstrassem o seu direito. 
No caso concreto, ainda quando da apresentação do Recurso Voluntário apesar da Recorrente ter trazido aos autos a sua escrituração contábil, não apresentou qualquer dos documentos sobre os quais ela foi elaborada, não sendo ela suficiente a constituir o seu direito.
Em relação ao requerimento de perícia, definitivamente ela não se presta a suprir deficiências em relação ao ônus da prova.
Por estes motivos, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Raphael Madeira Abad
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Por retratar com precisao os fatos até entdo ocorridos no presente processo, adoto
e transcrevo o Relatorio elaborado pela DRJ quando da sua analise do processo.

PROCESSO

Trata-se de processo de Declaracdo de Compensacdo que deferiu parcialmente o
crédito originado de restituicdo e ndo reconheceu o valor de R$ 14.933,48.

DECISAO

A Autoridade Fiscal competente exarou o Despacho Decisorio (fl. 33-34) na data de
10/07/2014 com os seguintes fundamentos:

De acordo com o art. 30, §3° da Lei N° 10.485/2002, os pagamentos referentes a
aquisicdo de autopecas, quando efetuados por pessoa juridica fabricante de veiculos
automotivos classificados em determinados cddigos da TIPI, que no caso se aplicam,
estdo sujeitos a retengdo na fonte da Contribuicéo para o PIS/Pasep e da Cofins.

Tais créditos, quando nao for possivel sua deducéo dos valores a pagar das respectivas
contribuicdes no més de apuragdo, podem ser restituidos ou compensados com débitos
relativos a outros tributos e contribuigdes administrados pela RFB.

Neste sentido, para andlise do direito, encontra-se, as folhas 12/13, relatdrio resumo do
beneficidrio com informagdes extraidas das Declara¢fes do Imposto sobre a Renda
Retido na Fonte - DIRF e que demonstram os valores globais de todas as retencGes
efetuadas por codigo de receita. As folhas 14/15-verso, encontra-se o relatorio resumo
do beneficidrio com o detalhamento mensal destas retencdes.

Encontra-se as folhas 16/20-verso as fichas 15B e 25B dos Demonstrativos de
Apuracdo das Contribuicfes Sociais - DACON referente a cada um dos meses do
periodo solicitado. Nestes resumos constatamos que em todos os meses ndo ha
contribuicdo a pagar apds utilizacdo de descontos de créditos por ventura existentes e
de dedugdes, sobre a contribui¢do apurada no més.

Nas mesmas fichas 15B e 25B, o contribuinte demonstra, apesar de incorretamente na
linha 20, quando o correto deveria ser na linha 23, a utilizac@o dos valores retidos na
fonte das respectivas contribuicbes de acordo com o art. 30, § 30 da Lei n.°
10.485/2002, na forma de deducdo da contribuicao social obtida na linha 17, com a
consequente obtencéo ao final na linha 29, de valor de contribuicdo a pagar ou nido.
Na eventualidade de contribuicdo a ser restituida/ressarcida/compensada, os valores
da linha 29 deveriam ser negativos o que na verdade ndo ocorreu, o que de toda forma
ndo invalida o pedido de restituicdo.

Com base nas informacGes disponiveis acima citadas, elaborou-se a Planilha | —
Créditos a restituir constante da folha 21, para verificacdo dos valores a serem
restituidos.

DA CONCESSAO DO CREDITO

De acordo com as consideragdes feitas acima, verifica-se que o crédito passivel de
restituicdo no periodo de maio a setembro de 2011, em valores originais totais, é de R$
131.974,95.

Tendo em vista que o contribuinte protocolou as DCOMP's da TABELA | no intuito de
aproveitar o crédito a que tem direito, este deve ser usado na compensagdo dos
respectivos débitos.
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Para fins de atualizacdo do valor do crédito deve-se utilizar a linha A RESTITUIR,
constante da Planilha I, que informa o valor original acumulado das retencbes
mensais.

DO DESPACHO DECISORIO

Diante do exposto, DEFIRO parcialmente o Pedido de Restituicdo, pelos motivos acima
expostos.

DECIDO homologar as DCOMP's a ele vinculadas, constantes da Tabela I, até o limite
do crédito concedido, prosseguindo na cobranca de débito restante ou restituicdo de
valor excedente ap0s as devidas compensagdes, com 0s acréscimos legais devidos.

CIENTIFICACAO

O sujeito passivo foi cientificado da referida decisdo, realizado por Pessoal, em
22/07/2014 (fl. 34).

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE
O sujeito passivo se manifesta em 21/08/2014 (fl. 35-37), com as seguintes alegagdes :

Diante do exposto, o Senhor Auditor Fiscal, ao analisar o pedido, de restituicéo,
confrontando-o com as DACON's apresentadas, deferiu parcialmente o pedido,
considerando o crédito passivel, de restituicdo em valores originais de R$ 131.974,95,
indeferindo o valor de R$ 14.933,38, por considerar que as respectivas reten¢des do PIS
e da COFINS, j& haviam sido utilizadas para abater no valor da contribuicdo devida no
préprio més. Sendo assim ndo restando valores a serem restituidos de acordo com o
PER apresentado.

Frise-se que a impugnante apura SALDO CREDOR de PIS / COFINS e, mesmo que a
inclusdo da informacdo de "compensacdo" do valor retido por seu cliente fosse
verdadeira, ndo haveria nenhum "abatimento" ou "reducdo" nas contribuicdes a
recolher, porque ndo ha no periodo de apura¢do mencionado, qualquer valor a recolher.

Este erro da impugnante em langar também na DACON os valores retidos por seu
cliente s6 fez por "AUMENTAR" 0 seu saldo CREDOR destas contribuigdes.

]

Vale ressaltar que devido a impossibilidade de retificar as DACON's dos periodos
correspondentes, a IMPUGNANTE, declara ser detentora de créditos passiveis de
compensagdes, conforme DEMONSTRATIVOS de apuragdo das Contribui¢es para o
PIS e a COFINS do referido periodo, em anexos.

Desde ja requer a IMPUGNANTE, a juntada de documentos suporte dos créditos
elencados nos demonstrativos, caso o Julgador(a) entenda necessario.

PEDIDO
Devidamente esclarecido o presente caso, é esta para REQUERER se digne o nobre

julgador em homologar os pedidos de Restituicdo / Compensacdo com. tributos federais
constantes no bojo deste processo administrativo, por medida de justica.

Como resultado da analise do processo pela DRJ foi lavrada a seguinte ementa
abaixo transcrita.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Data do fato gerador: 30/09/2011
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ERRO DE FATO NAO COMPROVADO. IMPOSSIBILIDADE DE RETIFICAGAO.

Apos a decisdo que ndo homologa compensacdo, a retificagcdo da DACON somente sera
admitida quando comprovado o erro de fato mediante provas habeis e idéneas.

Irresignada com a decisdo prolatada pela DRJ a ora Recorrente interpds Recurso
Voluntario por meio do qual reitera os argumentos ja trazidos e submete a questdo ao CARF.

E o relatério

Voto

Conselheiro Raphael Madeira Abad, Relator.
1.  Admissibilidade.

O Recurso Voluntario é tempestivo e a matéria é de competéncia deste Colegiado,
razdo pela qual deve ser conhecido.

2. Preliminar de cerceamento de defesa por omissdo na analise da documentacédo e
omissdo em relacdo ao pleito de producéo de provas suplementares.

A Recorrente alega cerceamento de defesa pelo fato de que a manifestacdo de
inconformidade foi julgada improcedente sob o0 argumento de que havia incongruéncia entre o0s
valores apresentados pela Recorrente, deixando de analisar o argumento de erro de
preenchimento da DACON, e realizar um exame da escrituracao.

Alega ainda que a DRJ ndo se manifestou expressamente acerca do requerimento
de que fossem produzidas provas suplementares, ao seu ver fundamentais no caso de davidas, o
que seria corolario do principio constitucional da verdade material.

Em relacdo a estas alegacdes, entende-se que 0 acdrddo sob exame tratou delas ao
mencionar que, na Manifestacdo de Inconformidade, é 6nus de quem pleiteia o credito provar a
sua liquidez e certeza, nos seguintes termos:

Em situagdes tais como a analisada, o crédito pretendido poderia ser comprovado por
meio da escrituragcdo contabil e fiscal, bem como pelos documentos que a respalde.
Outrossim, de acordo com o 8§ 11 do art. 74 da Lei n.° 9.430/96, aplica-se ao presente
processo o rito estabelecido no Decreto n° 70.235/72. Esse Decreto, com forca de Lei,
determina em seu art. 16 que a impugnacdo (manifestacdo de inconformidade)
“mencionara os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razdes e provas que possuir”.

No mesmo sentido, a Lei n.° 9.784/99, de aplicacdo subsidiaria ao rito processual do
Decreto n.° 70.235/72, estabelece, em seu art. 36, que cabe ao interessado a prova dos
fatos que tenha alegado, em consonancia, ainda, com o artigo 333, inciso I, do Cédigo
de Processo Civil (CPC), que afirma que o 6nus da prova incumbe ao autor, quanto ao
fato constitutivo do seu direito.
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Assim, admito que o Acordao néo cerceou o direito da Contribuinte ao manifestar
0 seu entendimento de que no caso concreto é dela o dnus da prova, eis tratar-se de pretensdo de
reconhecimento de um pretenso direito.

Ante 0 exposto, voto por afastar a preliminar.
3. Mérito.

O mérito do Recurso Voluntario circunscreve-se ao momento de se ratificar
informacdes e produzir provas no processo administrativo fiscal.

No caso concreto (i) a Recorrente realizou um pedido de restituigdo, (ii) foi
parcialmente deferido pelo Despacho Decisorio e, posteriormente, (iii) a Recorrente apresentou
impugnacdo em 21.08.14 e, posteriormente, (iv) em 02.10.14 alegou a existéncia de um erro no
preenchimento da DACON: “Ocorre que, por um erro no preenchimento das DACON’s, dos
periodos correspondentes, as respectivas retences foram equivocadamente consideradas como
deducdes das contribuicdes apuradas no periodo. ”

Com a manifestacdo de inconformidade a Recorrente apresentou os argumentos
pelos quais entende possuir o crédito, decorrente, sinteticamente, de antecipacdo a maior de
tributo.

Todavia, 0 Acorddao sob exame entendeu que tratando-se do exercicio de um
direito de ver reconhecido um crédito, era 6nus da Recorrente trazer aos autos, neste momento
processual, as provas suficientes a demonstrar a sua liquidez e certeza.

Conforme se verifica no corpo do citado despacho, ndo havia qualquer incongruéncia
entre os valores informados nos documentos produzidos pelo sujeito passivo, dentre 0s
quais, a DACON cujos valores foram integralmente aproveitado para liquidar tributos
declarados pelo Contribuinte como devidos, ndo restando crédito disponivel para
compensagdo dos débitos informados no PER/DCOMP.

Somente ap6s a ciéncia do Despacho Decisério, o sujeito passivo alega erro no
preenchimento da DACON anterior. No entanto, a simples alegacdo de erro com pedido
de retificacdo da DACON, neste momento do rito processual, ndo sdo suficientes para
fazer prova em favor da contribuinte.

Em situagdes tais como a analisada, o crédito pretendido poderia ser comprovado por
meio da escrituragcdo contabil e fiscal, bem como pelos documentos que a respalde.
Outrossim, de acordo com o 8§ 11 do art. 74 da Lei n.° 9.430/96, aplica-se ao presente
processo o rito estabelecido no Decreto n® 70.235/72. Esse Decreto, com forcga de Lei,
determina em seu art. 16 que a impugnacdo (manifestacdo de inconformidade)
“mencionara os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razdes e provas que possuir”.

No mesmo sentido, a Lei n.° 9.784/99, de aplicacdo subsidiaria ao rito processual do
Decreto n.° 70.235/72, estabelece, em seu art. 36, que cabe ao interessado a prova dos
fatos que tenha alegado, em consonancia, ainda, com o artigo 333, inciso I, do Cédigo
de Processo Civil (CPC), que afirma que o dnus da prova incumbe ao autor, quanto ao
fato constitutivo do seu direito.

()

Nessas circunstancias, ndo demonstrado e comprovado o0 erro cometido no
preenchimento da DACON, com documentacdo habil, idonea e suficiente, mantém-se a
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ndo homologacdo da compensacdo requerida, conforme proferido no Despacho
Decisorio.

Acerca do mérito recursal propriamente dito é necessario tecer algumas
observacdes quanto a dialeticidade no processo administrativo fiscal, assunto de sobremaneira
importancia especialmente em relacéo ao presente Recurso VVoluntario.

A dialética no processo, inclusive no administrativo fiscal se da a partir da
apresentacdo, por quem alega possuir um direito, de uma hipo6tese argumentativa por meio da
qual estabelece argumentos acerca do direito que alega possuir. No caso dos pedidos de
compensacdo esta hipdtese argumentativa deve estabelecer uma relagdo l6gica entre um
determinado fato da vida, por exemplo, um pagamento de um determinado valor, quando na
verdade o quantum devido deveria ser inferior, e para tanto deve alegar os motivos pelos quais
possui este entendimento, por exemplo, porque inseriu na base de calculo uma receita que,
segundo a legislacdo vigente naquele tempo e espaco, ndo deveria integrar o critério material
daquele tributo. Esta € a hipotese argumentativa.

A legislacdo estabelece sobre quem deve recair o 6nus de provar os fatos tratados
na hipotese argumentativa e no caso do processo administrativo fiscal no qual o contribuinte
exerce o direito de requerer o reconhecimento da existéncia de um crédito, sobre ele recai o 6nus
de provar os fatos constitutivos do seu direito. Esta hipdtese argumentativa provada pode ser
chamada de “fato” “recolhimento a maior” ou “recolhimento indevido™.

A partir deste “fato provado”, no caso concreto, COm as provas trazidas na
Manifestacdo de Inconformidade, é que a Delegacia Regional de Julgamento é capaz de exercer
0 seu poder/dever de expressar 0 seu entendimento acerca do direito que Ihe é submetido por
meio de, repita-se, argumentos e provas.

Esta dindmica foi magistralmente descrita pelo Conselheiro Gilson Rosemburg
Filho nos seguintes termos no processo n. 10880.919820/2014-76, que peco vénias para adotar e
transcrever.

Portanto, a questdo a ser decidida diz respeito a existéncia de provas do indébito
tributario nos autos desse processo e a possibilidade de sua apuracdo. Sendo assim, para
verificar a existéncia de provas de um recolhimento indevido ou maior que o devido, é
imprescindivel entender a operacionalizagdo da andlise de um eventual indébito
tributério.

Nos casos de pagamento indevido ou a maior, fatos que justificam uma eventual
repeticdo do indébito, a ideia de restituir € para que ocorra um reequilibrio patrimonial.
O direito de repetir o que foi pago emerge do fato de ndo existir débito correspondente
ao pagamento. Portanto, a restituicdo é a devolugdo de um bem que foi transladado de
um sujeito a outro equivocadamente. Deve ficar entre dois pardmetros, ndo podendo
ultrapassar o enriquecimento efetivo recebido pelo agente em detrimento do devedor,
tampouco ultrapassar 0 empobrecimento do outro agente, isto é, 0 montante em que o
patriménio sofreu diminuicdo. O Novo Cddigo Civil, em seu artigo 876, estabelece a
obrigagdo de restituir a “todo aquele que recebeu o que lhe nio era devido”, para fins de
evitar um enriquecimento sem causa..

Posta assim a questao é de se dizer que para fazer jus a repeticdo do indébito, necessario
se faz a ocorréncia de um pagamento indevido ou a maior que o devido, caso contrario,
estariamos diante de um enriquecimento sem causa de uma das partes. Desta forma, ndo
havendo tais condi¢des, ndo ha direito liquido e certo a restituicao.
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Neste momento, surge a necessidade de verificar a ocorréncia de um recolhimento
indevido ou maior que o devido. A solucéo para esta questdo encontra-se no confronto
entre o valor recolhido e o valor que deveria ter sido recolhido.

A comprovacéo do valor recolhido se faz por meio do comprovante de recolhimento —
DARF. Ja a apuracéo do valor devido esta condicionada & andlise da base de calculo
combinada com a aliquota a ser aplicada. Quanto a aliquota, ndo temos problemas, pois
esta determinada em lei e ndo precisa ser objeto de prova. Todavia, a base de célculo
deve ser comprovada pela escrituracdo nos livros fiscais. Neste sentido, determina o art.
923, do RIR/99, “a escrituragdo mantida com observancia das disposigdes legais faz
prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados com documentos
habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais”.

O art. 226 do Cddigo Civil ratifica o entendimento quando define que os livros e fichas
dos empresarios provam contra as pessoas a que pertencem e, em seu favor, quando
escriturados sem vicio extrinseco ou intrinseco, forem confirmados por outros
subsidios. Em suma, os livros legalizados, escriturados em forma mercantil, sem
emendas ou rasuras, e em perfeita harmonia uns com os outros, fazem prova plena a
favor ou contra os seus proprietarios.

Apobs essa breve digressdo, regressando aos autos, dois pontos merecem destaque: O
primeiro diz respeito a falta de dialeticidade nas pegas recursais - manifestacdo de
inconformidade e recurso voluntario - e 0 segundo ao momento de apresentacdo das
provas.

Sabemos que as provas devem estar em conjunto com as alegac¢des, formando uma
unido harmodnica e indissocidvel. Uma sem a outra ndo cumpre a fungdo de clarear a
verdade dos fatos.

Os fatos ndo vém simplesmente prontos, tendo que ser construidos no processo, pelas
partes e pelo julgador. Apds a montagem desse quebra-cabeca, a decisdo se dard com
base na valoracdo das provas que permitira o convencimento da autoridade julgadora.
Assim, a importadncia da prova para uma decisdo justa vem do fato dela dar
verossimilhancga as circunstancias a ponto de formar a convic¢do do julgador.

Mais para que a prova seja bem valorada, se faz necessaria uma dialética eficaz. Ainda
mais quando a valoragdo ¢ feita em sede de recurso.

Por isso que se diz que o recurso deverd ser dialético, isto é, discursivo. As razBes do
recurso sdo elemento indispensavel ao érgdo julgador, para o qual se dirige, possa julgar
0 mérito do recurso, ponderando-as em confronto com os motivos da decisdo recorrida.
O simples ato de acostar documentos desprovidos de argumentacdo ndo permite ao
julgador chegar a qualquer conclusdo acerca dos motivos determinantes do alegado
direito requerido.

O segundo ponto é que apenas no recurso voluntario a recorrente apresentou planilhas
que, segundo ela, refletem sua contabilidade, entretanto mantendo silente quanto aos
esclarecimentos acerca da materialidade do crédito pleiteado.

Pela luz da legislacdo processual brasileira, quer judicial ou administrativa, € defeso as
partes apresentar prova documental em momento diverso do estabelecido na norma
processual - no do Processo Administrativo Fiscal na data da apresentacdo da
impugnacdo/manifestacdo de inconformidade — a menos que (8 4° do art. 16 do Decreto
70.235/1972):

a) Fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forca maior;

b) refira-se a fato ou direito superveniente;
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c) destine-se a contrapor fatos ou razfes posteriormente trazidos aos autos.

Analisando os autos, verifica-se que a situacdo fatica ndo se enquadra em nenhuma das
hip6teses enumeradas acima.

De outro lado, nao se pode olvidar que a produgdo de provas €é facultada as partes, mas
constitui-se em verdadeiro dnus processual, porquanto, embora o ato seja instituido em
seu favor, ndo o sendo praticado no tempo certo, surge para a parte consequéncias
gravosas, dentre elas a perda do direito de o fazé-lo posteriormente, pois nesta hipotese,
opera-se 0 fendmeno denominado de preclusdo, isto porque, 0 processo é um caminhar
para frente, ndo se admitindo, em regra, realizacdo de instrucdo probatéria tardia,
pertinente a fases ja ultrapassadas.

Dai, ndo tendo sido produzida a tempo, em primeira instancia, ndo se admite que se faca
em fases posteriores, sem que haja justificativa plausivel para o retardo.

Dinamarco defende que o direito a prova nao é irrestrito ou infinito:

A Constituicdo e a lei estabelecem certas balizas que também concorrem a tragar-lhes o
perfil dogmatico, a principiar pelo veto as provas obtidas por meio ilicitos. Em nivel
infraconstitucional o proprio sistema dos meios de prova, regido por formas
preestabelecidas, momentos, fases e principalmente preclusfes, constitui legitima
delimitacéo ao direito & prova e ao seu exercicio. Falar em direito a prova, portanto, é
falar em direito a prova legitima, a ser exercido segundo os procedimentos regidos pela
lei.

Por fim, a recorrente alega que a verdade material deve prevalecer acima de qualquer
outro principio. Ela ndo deixa de ter razdo, desde que a verdade material venha
acompanhada por provas inequivocas. Como sabemos, o processo deve estar instruido
com comprovantes do pagamento e com 0s demonstrativos dos calculos. Nao se pode
olvidar que esses demonstrativos, para servir de prova cabal, indiscutivel, na
comprovagdo da base de calculo de qualquer exacdo, devem refletir a contabilidade
fiscal do contribuinte e, para termos convicgdo que ocorreu a materializacdo dos dados
contabeis em tais demonstrativos, devemos analisar seus livros comerciais.

7

Noutro giro, o principio da verdade material ndo é remédio para todos os males
processuais. Ndo pode nem deve servir de salvo conduto para que se desvirtue o
caminhar para frente, o ordenamento e a concatenagdo dos procedimentos processuais -
esséncia de qualquer processo administrativo ou judicial.

Na realidade, a verdade material contrapde-se ao formalismo exacerbado, presente no
Processo civil, mas, de maneira alguma, priva o procedimento administrativo das
necessarias formalidades. Dai se dizer que no Processo Administrativo Fiscal convivem
harmonicamente os principios da verdade material e da formalidade moderada. De sorte
que se busque a verdade real, mas preservando as normas processuais que asseguram a
seguranga, a celeridade, a eficiéncia e 0 bom andamento do processo.

Neste contexto, a falta de apresentacdo dos motivos que levaram ao erro na apuracdo da
exacdo e a materialidade do crédito pleiteado, bem como a apresentacdo tardia de
planilhas, acarretaram grandes prejuizos a instrugdo processual, pois tornou inviavel a
apuracao do valor devido e, por consequéncia, a determinacdo de um eventual indébito
tributario.

Por tudo que foi exposto, ndo restou caracterizado nos autos o direito liquido e certo que
ensejaria o acatamento do pedido do recorrente.

Forte nestes argumentos, nego provimento ao recurso voluntario.
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N&o ha davidas que a busca da verdade material € um principio norteador do
Processo Administrativo fiscal. Contudo, ao lado dele, também de matiz constitucional esta o
principio da legalidade, que obriga a todos, especialmente a Administracdo publica, da qual este
Colegiado integra, a obediéncia as normas legais vigentes, merecendo destaque o Decreto 70.235
estabeleceu 0 momento da préatica dos atos, sob pena ainda de se atentar ainda contra outro
principio constitucional, qual seja o da duracdo razoavel do processo.

Todavia, alicercado nos fundamentos ja expostos, admito que o contribuinte
interessado em obter créditos tributarios decorrentes de recolhimento a maior de tributos tem o
onus de apresentar, ainda na Manifestacdo de Inconformidade, hipdteses argumentativas do seu
direito, devidamente acompanhadas de provas suficientes a sua demonstracdo, geralmente a
escrituracdo contabil acompanhada da documentacdo na qual ela é baseada, o que ndo ocorreu no
caso concreto.

Entendo que o Acorddo atacado ndo laborou em equivoco ao afirmar que a
Contribuinte deixou de se desincumbir do 6nus de trazer, j& na Manifesta¢do de Inconformidade,
as provas que demonstrassem o seu direito.

No caso concreto, ainda quando da apresentacdo do Recurso Voluntério apesar da
Recorrente ter trazido aos autos a sua escrituracdo contabil, ndo apresentou qualquer dos
documentos sobre os quais ela foi elaborada, ndo sendo ela suficiente a constituir o seu direito.

Em relacdo ao requerimento de pericia, definitivamente ela ndo se presta a suprir
deficiéncias em relagéo ao Onus da prova.

Por estes motivos, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Raphael Madeira Abad



